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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI

PROCURADORIA GERAL

À ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO,

1 - Para publicação do extrato abaixo:

EXTRATO DE CONTRATO N° 026/PGM/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada EM EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS URBANAS, 
CAPINA MANUAL E ROÇADA MECÂNICA DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, ESTRADAS VICINAIS, PRAÇAS, PINTURA DE 
GUIA, MEIO-FIOS E POSTES E LIMPEZA DE CAIXAS DE 
RALO NO MUNICÍPIO, a pedido da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos – SEMOSP.

Partes: MUNICÍPIO DE JAPERI, neste ato representado 
pela Exma. Prefeita Municipal Dra. FERNANDA MACHADO 
ONTIVEROS, portadora da carteira de Identidade nº 1053369-3 – 
IFP/RJ, e CPF nº 084.419.557-00, denominada CONTRATANTE, 
e a empresa PRESERVE AMBIENTAL CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., situada na Rua Passos da Patria, nº 120, 
sala 405, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Duque de Caxias/
RJ, inscrito no CNPJ  sob o nº 25.166.575/0001-00, daqui por 
diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
MONIQUE CORREIA CORDEIRO, Carteira de Identidade nº 
26774129-6– DETRAN/RJ, inscrita no CPF de nº 144.715.177-16.

Fundamentação: Processo Administrativo nº 0141/2022, o 
Edital nº 021/CPL/2022 – Pregão Presencial, aplicando-se a este 
contrato as normas gerais da Lei Federal nº 10.520/02, e da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Prazo: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses a contar da data de sua assinatura.

Valor: O valor total previsto para esta contratação é de R$ 
4.544.112,81 (quatro milhões e quinhentos e quarenta e quatro 
mil e cento e doze reais e oitenta e um centavos).

Dotações Orçamentárias:
Programa de Trabalho: 		
00.06.00.06.01.15.452.0006.2012
Elemento de Despesa: 	  	 3.3.90.39.99
Origem dos Recursos: 	   	 131 – Royalties – Lei nº 
9.478/97
Nota de empenho: 		                   01081/2022

Data da assinatura: 20 de junho de 2022.

Japeri, 20 de junho de 2022.

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS 
Prefeita

PROC. nº 0141/2022
RUBRICA: ________
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DECRETO Nº 3.288, DE 21 DE JUNHO DE 2022.
“ATUALIZA AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA 
COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE JAPERI.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JAPERI, usando das atribui-
ções que lhe confere a legislação em vigor,
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua pro-
moção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Cons-
tituição da República;
CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, univer-
sal e igualitário no SUS, que compreendem as ações de prote-
ção e recuperação de saúde individual e coletiva;
CONSIDERANDO o aumento dos casos na taxa de positividade, 
atualizada, para a COVID-19 dos munícipes de Japeri;
CONSIDERANDO o disposto na Conclusão da Análise Epide-
miológica da COVID-19 no Município de Japeri, referente ao mês 
de junho – 10/06/2022 a 18/06/2022.

DECRETA:

Art. 1º. Fica recomendado a toda população do Município de 
Japeri que evite aglomerações, considerando-se obrigatório 
a utilização de máscara de proteção facial (boca e nariz), ainda 
que de cofecção doméstica, em ambientes fechados e/ou ne-
cessitarem de estabelecer contato com outras pessoas. Essa 
recomendação se reforça para gestantes, puérperas, pessoas 
em idade avançada, imunossuprimidos e portadores de comor-
bidades graves. 
§1º. A utilização de máscaras de proteção não importará em pre-
juízo à observância das demais recomendações profiláticas e 
não farmacológicas expedidas pelas autoridades públicas.
§2º. A população em geral deverá utilizar máscaras de confecção 
doméstica conforme orientações que constam na Nota Informa-
tiva nº 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS do Ministério da Saúde.
§3º. As máscaras de uso hospitalar/cirúrgicas devem ser utiliza-
das preferencialmente pelos profissionais de saúde e pelas pes-
soas que apresentarem sintomas de síndrome gripal.
§4º. Em todos os prédios e dependências dos órgãos da Ad-
ministração Pública Municipal Direta e Indireta e nos meios de 
transporte público coletivo, táxi e transporte de passageiros com-
partilhado por aplicativos, o uso da máscara de proteção será 
obrigatório.

Art. 2º. É obrigatória a observância das seguintes regras de pre-
venção de contágio, a serem cumpridas por todos os estabeleci-
mentos em funcionamento, cumulativamente:
I	 - impedir o acesso, permanência e o atendimento, em 
ambientes fechados e em transporte público, de pessoas que 
não estejam utilizando máscara de proteção facial;
II	 - disponibilizar álcool em gel e lavatório com água e 
sabão/sabonete (líquido) para uso das pessoas, clientes e tra-
balhadores;
III	 - disponibilizar álcool em gel e máscaras de proteção 
facial para seus trabalhadores, que deverão utilizá-las durante o 
expediente;
IV	 - adotar medidas para que seja possível o distancia-
mento de ao menos 2 (dois) metros entre as pessoas;
V	 - intensificar a limpeza periódica de superfícies e 
equipamentos de uso dos trabalhadores e clientes, mantendo o 
ambiente  sempre limpo e arejado;
VI	 – orientar clientes e trabalhadores sobre as formas 
de higienização e assepsia para contenção da disseminação do 
novo coronavírus.
VII- realizar os atendimentos em escritórios de advocacia, con-
tabilidade e imobiliarias e consultórios médicos e dentários com 
horário marcado, visando a não aglomeração de pessoas na sala 
de espera.

Art. 3º. Em caso de descumprimento das medidas previstas nes-
te Decreto, as autoridades competentes devem apurar as even-
tuais práticas de infração administrativa prevista no artigo 10, in-
ciso VII, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem 

como do crime previsto no artigo 268 do Código Penal.
§1°. Com fundamento na previsão constante da Lei Federal nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977, as autoridades competentes, 
em caso de recusa da adoção das medidas restritivas trazidas 
por este decreto, poderão aplicar advertência, suspensão de ati-
vidade, interdição de estabelecimento, parcial ou total, cancela-
mento de licença e registro, apreensão de bens e mercadorias, 
bem como outras que se fizerem necessárias, com a outorga de 
contraditório e ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias.
§2°. Quando o interesse público da coletividade exigir, bem como 
houver necessidade na imediata restrição da atividade ou condu-
ta, poderá a autoridade competente imprimir autoexecutorieda-
deà toda e qualquer medida urgente que entender cabível.

Art. 4º. A equipe da Vigilância Sanitária e a Guarda Municipal 
efetuarão diligências para verificar o cumprimento das medidas 
elencadas no presente Decreto, ficando ambos os órgãosautori-
zados a aplicarem as sanções e medidas administrativas cabí-
veis, auxiliando-se da força policial se necessário.

Art. 5º. Caberá à Secretaria de Comunicação:
I	 - divulgar de maneira elucidativa, toda e qualquer infor-
mação, em especial sobre a COVID-19, cedidas pela Subsecre-
taria de Vigilância em Saúde;
II	 - incentivar o acesso diário ao site oficial do Município 
para conhecimento das recomendações vigentes, uma vez que 
podem vir a sofrer mudanças recorrentes.

Art. 6º. Caberá à Secretaria de Saúde, juntamente com a Vigi-
lância em Saúde, a adoção de medidas que visam a garantia do 
acesso à imunização enquanto estratégia de enfrentamento à 
pandemia da COVID-19, garantindo a cobertura vacinal, divul-
gando, incentivando e mobilizando amplamente, por meio de 
uma campanha efetiva de vacinação para a COVID-19, afian-
çando a informação de fácil entendimento quanto as fases deter-
minadas pelo Ministério da Saúde.

Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
sem revogar e ratificando as medidas já tomadas nos Decretos 
anteriores, com suas modificações, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Japeri, 21 de junho de 2022.

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS
Prefeita

Portaria nº 0993/2022

A Prefeita Municipal de Japeri, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais.

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear   a (o) Sr (a) JOSELANE DE SOUZA DA SIL-
VA para exercer cargo comissionado de Chefe de Gabine-
te– CG, vinculado à Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Habitação -  SEMURB, a contar do dia 02/06/2022 ficando, no 

entanto, condicionado (a) sua posse a declaração de que não 

há qualquer impedimento a sua assunção do cargo e de que 

não incide na vedação constante da Súmula Vinculada nº 13, 

do Supremo Tribunal Federal.

Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2022.

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS
Prefeita.
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Secretaria de Educação
Poder Executivo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CPL/SEMUG

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº:         025/CPL/2022
MODALIDADE:         PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO:             720/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
REALIZAÇÃO:          05/07/2022
HORA:                       10:00 hs
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUI-
PAMENTOS PARA ATENDER AS CRECHES MU-
NICIPAIS, EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO 
FNDE/PROINFÂNCIA, CONFORME O ITEM 10 DO 
TERMO DE REFERÊNCIA E NO TERMO DE COM-
PROMISSO PAR Nº 201401697, REFERENTE AO 
PROCESSO Nº 23400006741201409, A PEDIDO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDA-
DES E EXIGÊNCIAS EXPRESSAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA.
O Edital com as especificações da referida licitação 
deverá ser retirado na SEMUG, situada a Estrada 
Vereador Francisco da Costa Filho nº 1993 – Santa 
Inês – Engenheiro Pedreira – Japeri - RJ, no horá-
rio de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados. O requerimento será 
feito mediante preenchimento de formulário próprio 
da CPL/SEMUG. No ato de requerimento do Edital, 
as interessadas deverão entregar 01 (um) CD-Rom 
ou (01) Pen Drive novo, com embalagem lacrada, 
no qual serão gravados o Edital e seus Anexos.Os 
arquivos serão gravados de forma a permitir somen-
te sua leitura e impressão. Podendo ser vizualizado 
no Portal da Transparência da Prefeitura de Japeri, 
http://siapegov.japeri.rj.gov.br/portal-transparencia/
home.

Japeri – RJ, 21 de Junho de 2022.

Caroline Machado Ontiveros  Cespedes
Secretária Municipal de Educação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAPERI
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ATO DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Japeri vem por meio deste, 
comunicar que, está suspenso o sorteio das vagas para 
ocupação de solo público por meio de tendas ou “Food 
Truck”, que ocorreria no dia 22/06/2022 conforme previsto 
no Edital 0001/2022-SEMFA publicado no dia 13 de junho 
de 2022, devido à decisão de adiamento da 31ª Festa de 
Aniversário do Município de Japeri publicada no dia 20 de 
junho de 2022.

Informamos que, os participantes que realizaram seus 
cadastros vão continuar com suas inscrições validas para 
quando o Edital for reaberto e novas datas para realização 
de novos cadastros e sorteios forem definidas. 

Japeri, 21 de Junho de 2022.

FERNANDA MACHADO ONTIVEROS
Prefeita Municipal
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Secretaria de Cultura
Poder Executivo
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Secretaria de Fazenda
Poder Executivo
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